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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITUM MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Portarla no 140t2021
De 01 de Outubro de2021

coNcEssÃo DE
DE NíVEL PARA
(A), E DÁ
PROVIDÊNCÁS.

ALTERAçÃO
PROFESSOR

OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DESERGIPE, no uso das atribuiçÕes que rhe são conr"ri.. nos termos ao Àrt.ã2,incisos lX da Lei Orgánica do MunicÍpio Oe OS OaÀà(o de 1990,

RESOLVE:

Art.ío. Conceder a servidora pública municipal, Cleôpatra MotaSantos, Professora, matricuta^no g0g199ll a'muoançá do nívet rf pdr" niuJ fi[em conformidade com o art.130 da Lei 91lpMN2O2O. '

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação;

Art. 30. Revogam-se âs disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumprâ-se e publique-se.

Aquidabã/SE, 01 de outubro de2OZ1.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABÃr'SE CEP: 49790-OOO
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